
PIAU ESTADO DO PIAUui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCos 

PARENTE - PI FLS PREFEITURA MUNICIPdL 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Ass 

Oficio n° 013/2021/SEAD Marcos Parente, 11 de Janeiro de 2021 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Ao: Prefeito Municipal. 

Assunto: Contratação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria juridica nos 

serviços de advocacia., em nivel de consultoria preventiva e contencios a lla aea do 

Direito Público dando suporte especialmente Gabinete do Prefeito ao 

desenvolvimento de estudos técnicos de minuta de Plano Plurianual, elaboração dos 

projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Atuar perante 

o Tribunal de Contas do Estado do Piaui, referentea Contas de Governo Atuar

oferecendo suporte juridico em Processos especifico, como exemplo a exclusao do 

CAUC. ficando a disposição da Procuradoria do Município a todas as dermardas 

judiciais e administrativas, em que esta estiver em situação legai ou tica de 

impedimento, considerando que A PGM de Marcos Parente-Pl conia ape.as com 

uma servidora efetiva.

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade da contratação de profissional. para presta: 

serviços de assessoria e consultoria juridica especializada em virtude da 

necessidade de orientação e assessoria juridica à Prefeitura e em especial ao 

Gabinete do Prefeito, quanto A singularidade dos serviços prestados pei) empiesa 

Consiste em seuS conhecinentos individuais, estando ligada a sua capactaçao 

profssional, sendo dessa forma, inviávelescolher o melhor profissionai. paa piestar 

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuac nao se 

furnda en critérios objetivos (com o menor peço) 
Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de asses sn n idICa 

fincados, principalmente na relaçãode confiança, é licito ao adnunistia t esde 
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movido pelo interesse público utilizar
que 
discricionariedade, que Ihe foi conferida pela lei, para a escolha do escritorio 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo pela silg iaade

do serviço a ser prestado pelo contratado, circunstância que prejudica 

competitividade dando azo à contratação direta. Por outro lado, em se tialando da 

contratação de escritório de advocacia, outros requisitos de ordem subjetiva 

concorrem para a adoção do procedimento de inexigibilidade, entre etes erneca 

singularidade e especificidade dos serviços contratados 

Portanto considerando a natureza e complexidade dos serviços, 

considerando também a sua compatibilidade com os preços praticados ao Municipio 

de Marcos Parente - Pl, posso concluir que a proposta apresentada nao contem 

custos em descompasso com o mercado, sendo perfeitamente adeguada às 

necessidades e capacidade financeira do Municipio. 

Para execução dos serviços de assessoria e consultoria juridica especializada 

durante o exercicio financeiro de 2021, o profissional apresentou proposta de precos 

no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) e pagamentos mensais iguais de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Justifico, também, que o fundamento legal deste pedido está embasado nos 

art. 25. Il clc Art.13, Il e ll da Lei n° 8.666/93: ".para a contratação de senvicos 

técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: pareceres, pericias e avaliações em geral e assessonas 

ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 

Informamos, ainda, que foram anexados à este processo, copias de contratos 

de outros municipios do estado do Piaui para análise de preços de mercado para 

comprovar a escolha da empresa que prestará tais serviços supramencionaios 
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Ass. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Solicito que sejam tomadas as devidas providencias no tocante à composiçao 

do valor global da futura contratação 

Marcos Parente - PI, 11 de janeiro de 2021 

Allan Benvindo Rodrigues 
Secretário de Administração 

Autorizo solicitaçã0. 

Data: //OI 202 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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